
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.755.379 - RJ (2018/0189785-0)
  
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : ANALUIZA HILTZ VILLELA VON LACHMANN 
ADVOGADOS : ARMANDO BORGES DE ALMEIDA JUNIOR  - RJ104371 
   DANIEL MAIA BERRIEL BARBOSA  - RJ187396 
   CARLOS ALEXANDRE BORGES DE ALMEIDA  - RJ202611 
RECORRIDO : PEDRO CARLOS VILLELA 
ADVOGADOS : FELIX SOIBELMAN  - RJ076117 
   GUSTAVO KLOH  - RJ104856 
 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. 
DOAÇÃO INOFICIOSA. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. 
REGISTRO DO ATO. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. O Superior Tribunal de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de 
que, no caso de ação anulatória de doação inoficiosa, o prazo prescricional é 
vintenário e conta-se a partir do registro do ato jurídico que se pretende anular. 
Precedentes.
3. Na hipótese, tendo sido proposta a ação mais de vinte anos após o registro 
da doação, é de ser reconhecida a prescrição da pretensão autoral.
4. Recurso especial provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
prosseguindo no julgamento, após o voto desempate do Sr. Ministro Marco Aurélio Bellizze, 
decide a Terceira Turma, por maioria, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, que lavrará o acórdão. 

Vencidos os Srs. Ministros Moura Ribeiro e Nancy Andrighi. 
Votaram com o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva os Srs. Ministros 

Paulo de Tarso Sanseverino e Marco Aurélio Bellizze. 
 

 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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